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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO nº. 3.359/2022.

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais e  de acordo com o que estabelece o Artigo 42, da Lei
Federal nº. 4.320/64;

D E C R E T A:- 

Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  vigente  da
Prefeitura Municipal de José Bonifácio, em conformidade com o artigo 6º, Inciso I e II da
Lei  Municipal  nº.  4.134,  de  30  de  novembro  de  2021,  um  Crédito  Adicional
Suplementar  no  valor  de  R$  599.700,00  (Quinhentos  e  noventa  e  nove  mil  e
setecentos reais), distribuídos nas seguintes dotações:-

02 PREFEITURA
02.06 SECRETARIA DE SAÚDE
02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0181.2040.0000 Assistência Ambulatorial e hospitalar
3.3.90.30.00 Material de Consumo 139.700,00

02.08
SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E TURISMO

02.0801
SERVIÇO  AGROPECUÁRIO,  COMÉRCIO
INDUSTRIA E TURISMO

23.694.0551.2054.0000
Atividades  do  Banco  do  Povo,  do  Posto
Atendimento Trabalhador e Poupa Tempo

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 460.000,00
TOTAL 599.700,00

 
Art. 2º.  O Crédito Adicional Suplementar aberto na

forma do artigo anterior será coberto com recurso proveniente de: 

I – R$ 139.700,00. – Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício
Financeiro de 2021, fonte de Recursos do SUS – Fundo Estadual de Saúde, Programa
PAB Estadual;

II – R$ 460.000,00 – Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício
Financeiro de 2021, fonte de Recursos Próprios do Tesouro Municipal.

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 10 de janeiro de 2022. 
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PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 012 e
013, do Livro nº. 27, iniciado em 03 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

DECRETO nº. 3.360/2022.

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc...

D E C R E T A:- 

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  vigente  da
Prefeitura Municipal de José Bonifácio, um Crédito Adicional Especial no valor total
de  R$  22.000.000,00  (Vinte  e  dois  milhões  de  reais) para  cobrir  despesas  com
aquisição  de  veículos,  ônibus,  caminhões  e  maquinários,  Infraestrutura  Urbana
(pavimentação asfáltica) e troca de lâmpadas convencionais por LED, com recursos de
Operação de Crédito, Contrato nº. 0599686, firmado com a Caixa Econômica Federal, no
âmbito  da  linha  de  Financiamento  FINISA  –  Financiamento  à  Infraestrutura  e  ao
Saneamento, conforme autorizado nos termos da  Lei Municipal nº.  4.113, de 24 de
agosto de 2021, distribuídos nas seguintes dotações orçamentárias:- 

02 PREFEITURA
02.07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
02.07.01 VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS

15.451.0296.1002.0000
Financiamento  a  Infraestrutura  e  ao
Saneamento – FINISA

4.4.90.39.00
Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa
Jurídica

7.430.550,54

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.685.057,29
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 8.884.392,17

TOTAL 22.000.000,00
 

Art.  2º.  O  Crédito  Adicional  Especial  aberto  na
forma do artigo anterior será coberto com recursos da Operação de Crédito, Contrato nº.
0599686 firmado com Caixa Econômica Federal no âmbito da linha de financiamento
FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, destinado ao apoio financeiro
de despesa de capital.
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Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 10 de janeiro de 2022. 

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 014 e
015, do Livro nº. 27, iniciado em 03 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO nº. 3.361/2022.

DISPÕE SOBRE A homologação
de  Empregos  Públicos  que
especificam  o  PROCESSO
SELETIVO nº. 003/2021 PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,  Prefeito
Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José  Bonifácio,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e etc...

D E C R E T A:-
Art. 1º. Fica homologado para todos os fins de direito,

o Resultado Final do Processo Seletivo nº. 003/2021,
para  os  empregos  públicos  de  Monitor  de  Educação
Infantil – MEI – (Creche – 0 a 3 anos), Professor de
Educação Básica I – PEB I (Educação Infantil – Pré-
escola; Ensino Fundamental 1º AO 5º ano e; EJA –
Educação  de  Jovens  e  Adultos),  Professor  de
Educação Básica I  –  PEB I  –  Música,  Professor  de
Educação Básica II  –  PEB II  –  Libras,  Professor de
Educação Básica II  –  PEB II  –  Braile,  Professor de
Educação  Básica  II  –  PEB  II  –  Língua  Portuguesa,
Professor de Educação Básica II – PEB II – Ciências,
Professor de Educação Básica II – PEB II – História,
Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação
Especial, Professor de Educação Básica II – PEB II –
Matemática, Professor de Educação Básica II – PEB II
– Geografia, Professor de Educação Básica II – PEB II
–  Artes/Educação  Artística,  Professor  de  Educação
Básica II – PEB II – Inglês e Professor de Educação
Básica II – PEB II – Educação Física.

Art. 2º. Os candidatos classificados serão convocados
oportunamente,  obedecendo  rigorosamente  a  ordem  de
classificação  e  iminente  necessidade  dos  serviços,  dentro
do  número  de  vagas  existentes  para  contratação
temporária da Prefeitura do Município de José Bonifácio/SP,
mediante  convocação  a  ser  publicada  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  –  DIOE.

Parágrafo  Único.  O  candidato  convocado  deverá
apresentar,  obrigatoriamente,  dentro  do  prazo
estabelecido  pelo  Setor  competente  da  Prefeitura  do
Município de José Bonifácio/SP, os documentos solicitados.

Art.  3º.  A  validade  do  Processo  Seletivo,  ora
homologado será de 12 (doze) meses contados da data
desta  Homologação,  podendo  ser  prorrogado  por  igual
período,  a  critério  da  Administração  Municipal  para
preenchimento de funções vagas e das que vierem a vagar
na sua vigência.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  14  de
janeiro de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este  Decreto  encontra-se  registrado  às  fls.  nº.  016  e
017, do Livro nº. 27, iniciado em 03 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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